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Projeto de Lei nº 1.952, de 2007 

(Poder Executivo) 

 

Institui o regime disciplinar do Departamento 
de Polícia Federal e da Polícia Civil do 
Distrito Federal, revoga dispositivos da Lei 
no 4.878, de 3 de dezembro de 1965, e dá 
outras providências. 
 
 
 
 
 

Emenda nº____/2018 
 
 

Art. 1º Suprima-se o inciso V do art. 3º, art. 20 do projeto de lei nº 1.952, de 

2007.  

 

Art. 2º Altera-se o art. 34, 62 e 77 do projeto de lei nº 1.952, de 2007, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 34. As irregularidades atribuídas aos servidores de que trata esta Lei, 

presentes indícios da autoria, serão apuradas em processo administrativo 

disciplinar quando ensejarem a aplicação de penalidade de suspensão superior 

a trinta dias ou demissão, destituição de cargo em comissão, observado o 

contraditório e a ampla defesa. 

............................................................................................................................... 

 

Art. 62. São competentes para imposição de sanção disciplinar ao servidor do 

Departamento de Polícia Federal:  

I - o Presidente da República,  

.............................................................................................................................. 

 

Art. 77. A ação disciplinar prescreve:  
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I - em seis anos, para as infrações puníveis com demissão, destituição de 

cargo em comissão;” (NR) 

............................................................................................................................... 

 

Sala das sessões,        de 2018. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A cassação de aposentadoria tem sido prevista como penalidade nos 

Estatutos dos Servidores Públicos. Na esfera federal, a Lei 8.112/1990, no 

artigo 134, determina que “será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 

do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão”. A 

justificativa para a previsão de penalidade dessa natureza decorre do fato de 

que o servidor público não contribuía para fazer jus à aposentadoria. Esta era 

considerada como direito decorrente do exercício do cargo, pelo qual respondia 

o Erário, independentemente de qualquer contribuição do servidor. Com a 

instituição do regime previdenciário contributivo, surgiu a tese de que não mais 

é possível a aplicação dessa penalidade, tendo em vista que o servidor paga 

uma contribuição, que é obrigatória, para garantir o direito à aposentadoria. 

 O regime previdenciário contributivo para o servidor público foi previsto 

nas Emendas Constitucionais 3/1993 (para servidores federais), 20/1998 (para 

servidores estaduais e municipais, em caráter facultativo) e 41/2003 (para 

servidores de todas as esferas de governo, em caráter obrigatório). No entanto, 

mesmo antes da instituição desse regime, já havia algumas vozes que se 

levantavam contra esse tipo de penalidade. O argumento mais forte era o de 

que a aposentadoria constituía um direito do servidor que completasse os 

requisitos previstos na Constituição: era o direito à inatividade remunerada, 

como decorrência do exercício do cargo por determinado tempo de serviço 

público. Alegava-se que a punição era inconstitucional, porque atingia ato 

jurídico perfeito. 
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 Recentemente, o acórdão proferido pela 2ª Turma (RE 610.290/MS, rel. 

min. Ricardo Lewandowski), em cuja ementa consta que: “o benefício 

previdenciário instituído em favor dos dependentes de policial militar 

excluído da corporação representa uma contraprestação às contribuições 

previdenciárias pagas durante o período efetivamente trabalhado.” Nesse 

caso, alegava-se que era inconstitucional o dispositivo de lei estadual que 

instituiu o benefício previdenciário aos dependentes de policial militar excluído 

da corporação. A decisão foi pela constitucionalidade do dispositivo, por se 

tratar de benefício previdenciário, de caráter contributivo. Ponderou o ministro 

que “entender de forma diversa seria placitar verdadeiro enriquecimento ilícito 

da Administração Pública que, em um sistema contributivo de seguro, apenas 

receberia as contribuições do trabalhador, sem nenhuma contraprestação”. 

 Note-se que o acórdão trata da cassação da pensão dos dependentes e 

não da cassação de aposentadoria. O órgão especial do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, em acórdão proferido no MS 2091987-98.2014.8.26.0000, 

entendeu, por maioria de votos, que a cassação de aposentadoria se tornou 

incompatível com a instituição do regime previdenciário.  

 Diante de todo exposto, apresentamos a presente emenda com intuito 

de sanar possíveis contestações de inconstitucionalidades, que esperamos ser 

acolhida por essa relatoria.     

 

Sala das Sessões,        de                      de 2018 

 

ALBERTO FRAGA 
Deputado Federal 

DEM/DF 


